
Prefeitura 1tlunicipal de Icêm
ESL~DO DE SÃO PAULO

LEI N2 268 DE 27 DE MAIO DE 1.964.-

Dispõe sôore abertura de um crédito
especial, no valor de Cr$ 39.670,00 (trin-
ta e nove mil, seiscentos e setenta cruze!ros), para pagamento de despesas de funci.2,
nários'estagiários na lOª'Delegacia de Re-
crutamento e dá outras providências.-

JoIo RIBEIRO DA SILVEI~, Prefeito
municipal de Icém, "Istado de Sao~Paulo,
usando das atribuiçoes que lhe sao conferi
das por lei, etco-

FAZ S.QJ3ERque a C.tMARA MUNleIPAL d,!
cretou e êle promu.lga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria MUnicipal, um cré-
dito especial, no valor de Cr$ 39.670,00 (-trinta e nove mil, seiscentos e setenta cru-
zeiros-), a fim de atender despesas efetua--
das por funcionários desta municipalidade,es
tagiando na 10i Delegacia de Recrutamento, s.!
diada em Monte Azul Paulista.-

Artigo 22 - b crédito acima, correrá por conta do saldo
financeiro do exercício anterior, transferi-
do para êste.-

Artigo 32 - Esta l~i entrará em vigor, na d~ta de sua ~blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrã
rioo-

Prefeitura Municipal de Icém,27 de maio de 1.964.~ ;2.
JOÃORI:BEIRO DA SILVEIRA.

PREFEITO B:nCIPAL
Re~istraàa e publicada na Secretaria
cipal e afixada no lugar de

.'


